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DEPARTAMENTO DE ADMLNISTRAÇAO
CONTRATO N.” 03/2014

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
FUNDAÇÃO NA_ÇIoNAL DE SAÚDE E A
EMPRESA y1sAo ADMINISTRAÇAON E
coNSTRUÇAo LTDA PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA.

Processo n°: 25100.026.1 18/2013-93

A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, entidade federal vinculada ao Ministério
da Saúde, criada pela Lei n.° 8.029 de 12.04.1990 com o Estatuto aprovado pelo Decreto n.°
7.335, de 19 de outubro de 2010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF
sob o n° 26.989.350/0001-16, e a e a empresa Visão Administração e Construção Ltda.,
situada à Rua 08, Lote 10, Térreo, Edifício São José, Pólo de Modas - Guará II - Brasília-DF,
CEP: 71.070-400, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.708.458/0001-62, com inscrição estadual n.°
07.372.223/001-52, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representado pelo
Sr. JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA, Sócio-Gerente, portador da Cédula de Identidade
Profissional n° 16.608 expedida pela OAB/DF em 30/10/2003, inscrito no CPF n° 097.459.711-
20, em conformidade com o Contrato Social da empresa, doravante denominada
CONTRATADA doravante, neste ato, denominadas FUNASA e CONTRATADA,
respectivamente, representadas, a primeira por meio de seu Presidente em Exercício, Sr.
FLAVIO MARCOS PASSOS GOMES JÚNIOR, CPF n° 767.752.166-53, portador da
Carteira de Identidade n° 76786, expedido pelo CREA/MG nomeado pela Portaria n° 1.178 de
09.11.2010, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 43 de 05 de fevereiro de 2003,
do Senhor Presidente da FUNASA, aprovado pelo Decreto n° 7335, de 19 de outubro de 2010,
firmam este Contrato para execução dos serviços de limpeza, conservação e higienização, com
fomecimento de todo material de higiene e limpeza, EPI°s e demais equipamentos, para atender
a Fundação Nacional de Saúde em Brasilia - DF, por intermédio do Pregão Eletrônico n.°
30/2013, do TIPO MENOR PREÇO, de acordo com o disposto na Lei ng 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto ng 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto ng 3.784, de 6 de abril de 2001,
Decreto ng 3.722, de 9 de janeiro de 2001, Decreto n° 3.555/2000, Decreto ng 2.271, de 7 de
dezembro de 1997, subsidiariamente pela Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações posteriores, além da Instrução Normativa SLTI/1\/IPOG ng 2/2010, Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 02/2008, Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de
2012, Lei ng 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com suas alterações posteriores, Portaria n°
07/2011 - MPOG e ainda, mediante as disposições expressas nas Cláusulas abaixo e respeitando
o instrumento editalício e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada, com pessoal próprio e qualificado, para execução dos
serviços de limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de todo material de higiene e
limpeza, EPI°s e demais equipamentos, para atender as unidades da Fundação Nacional de Saúde
em Brasília - DF, conforme especificações e quanti‹:`l}le*s'iiggconstantes do Pregão Eletrônico n°
30/2013 e seus anexos. I, Qi,
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DA v1NcULAÇÃo
2.1. Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8.666/93, em sua
versão atualizada, vinculando-se, ainda, ao Edital do Pregão Eletrônico n° 30/2013, seus Anexos
e demais documentos que compõem o Processo supramencionado e fazem parte integrante e
complementar deste Instrumento.
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

3. A CONTRATADA, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores e do fornecimento da mão-de-obra, dos Saneantes domissanitáríos, dos
materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos
serviços de limpeza e demais atividades correlatas, obriga-se a:

3.1. Não transferir total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

3.2. Encaminhar autorização expressa que a FUNASA poderá realizar os pagamentos de
salários diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando estes não forem honrados pela Contratada.

a. Caso não seja possível a realização dos pagamentos pela FUNASA, o valor retido
cautelosamente será depositado junto à Justiça do Trabalho e serão utilizadas exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS.

3.3. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas de Previdência Social e da Receita do Brasil, a fim de verificarem se suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, bem como oferecer todos os meios necessários aos seus
empregados para a obtenção de extratos de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização
da FUNASA.

3.4. Treinar ou promover treinamentos, às suas expensas, para os empregados que os
executarão;

3.5. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização
dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e a racionalização de energia
elétrica no uso dos equipamentos;

3.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da fiscalização da
FUNASA, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do
Trabalho;

3.7. Instruir seus empregados a não executarem serviços particulares a pedido de servidores
da FUNASA;

3.8. Fornecer, sempre que solicitados pela FUNASA, os comprovantes de quitação das
obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de seus empregados sutilizados
na execução do contrato;

3.9. -Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive todas as condições de cadastramento e habilitação exigidas na licitação;

3.10. Fornecer, no início da prestação dos serviços, uniforme completo (novo) confonne
ANEXO IV do Edital, a todos os profissionais, substituindo-os há cada 6 (seis) meses, ou antes,



se necessário for, bem como o crachá de identificação. Em hipótese alguma o funcionário da
empresa poderá se apresentar para início das atividades sem estar devidamente unifonnizado;

3.11. Nomear no prazo máximo de 10 (dez) dias do início dos trabalhos, a Comissão Interna
de Prevenção de acidentes - CIPA, confonne código CLT art. 163 e NR 5- MTE;

3.12. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Administração;

3.13. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou prepostos à FUNASA ou a terceiros, não excluindo ou se
reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pela FUNASA, de acordo com o art. 70
da Lei n° 8.666/93;

3.14. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como:
aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas,
etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração;

3.15. Prestar todos os esclarecimentos solicitados por esta FUNASA, e atender pronta e
irrestritamente às reclamações desta;

3.16. Facilitar, por todos os meios, a execução dos trabalhos de fiscalização dos serviços pela
FUNASA;

3.17. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

3.18. Respeitar rigorosamente, na execução deste Contrato, a legislação trabalhista, fiscal,
previdenciária e comercial, bem como as normas de higiene e segurança;

3.19. Comunicar imediatamente ao fiscal deste Contrato, os eventuais casos fortuitos e/ou de
força maior;

3.20. Implantar imediatamente após o recebimento da autorização dos serviços, a mão de obra
nos respectivos postos e nos horários fixados na escala de serviço elaborada por este Orgão;

3.20.1 - é vedada a utilização na execução dos serviços, de profissionais que sejam parentes até
terceiro grau de servidores da FUNASA, para tanto o terceirizado deverá apresentar declaração,
sob as penas da Lei, que não tem parente, até o 3° grau, entre servidores da FUNASA;

3.21. Efetuar a reposição do funcionário nos postos, no prazo máximo de 01 (uma) hora, em
dia útil, em eventuais ausências, bem como em férias, atestados médicos, e outros;

3.22. Atender de imediato às solicitações de substituições de funcionário, que não estiver a
contento deste órgão;

3.23. Zelar para que seus empregados apresentem-se ao serviço devidamente uníformizado e
asseados;

3.24. Apresentar relação nominal dos empregados em atividades das dependências do Órgão,
mencionando os respectivos endereços residenciais e comunicando quaisquer alterações;

3.25. Efetuar o pagamento dos salários, assim como fomecer auxilio refeição/alimentação e
auxilio transportes aos seus empregados em atividades nesta FUNASA, rigorosamente no prazo
e quantidade estipulada na legislação pertinente; ív/ 0/



3.26. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como
durante a vigência deste Contrato de trabalho de seus empregados, os exames médicos exigidos;

3.27. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e
outros análogos obedecidos às disposições da legislação trabalhista vigente;

3.28. Fornecer ao Fiscaldeste Contrato relatório técnico mensal das atividades realizadas,
constando relações nominais do efetivo bem como as ocorrências: demissões, admissões,
licenças, faltas, etc, dando conhecimento prévio à fiscalização da FUNASA das alterações de
empregados a serem efetuadas, decorrentes de substituições, férias, exclusões ou inclusões
necessárias, bem assim escala nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos;

3.29. Manter livro de ocorrência a ser preenchido, diariamente pelo encarregado, sob pena de
não atesto da fatura mensal, podendo ainda ser realizadas observações por parte da FUNASA;

3.30. Registrar e controlar, juntamente com o Fiscal deste Contrato, diariamente, a assiduidade
e a pontualidade de seus empregados, bem como as ocorrências havidas;

3.31. A freqüência dos empregados da CONTRATADA deverá ser controlada por meio de
cartões de ponto eletrônico ou relógios de ponto a serem instalados, sem ônus para a FUNASA,
em suas dependências;

3.32. Apresentar plano de férias dos profissionais alocados nos postos de serviços para fins de
avaliação, observada a necessidade de serviços da FUNASA;

3.33. Cumprir todas as obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;

3.34. Cumpre a CONTRATADA manter atualizado o endereço para correspondência sempre
quando houver modificação temporária ou definitiva. Em caso de descumprimento, serão
presumidas como válidas as comunicações e intimações dirigidas ao último endereço informado
pela empresa, nos termos da Lei n° 8.710 de 24.9.1993.

3.35. Viabilizar a emissão do Cartão Cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados.

3.36. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extratos de
recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização.

3.37. Apresentar, sempre que solicitado, o extrato de FGTS dos empregados.

3.38. Instalar, em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório local (cidade/município)
previamente definido pela Administração.

3.39. Disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados solicitados, apresentando, entre outros doctunentos, cópia do Contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

3.40. Comprometer de que o domicílio bancário dos empregados terceirizados seja na cidade
ou região metropolitana na qual serão prestados os serviços. Além do mais, deve ser acrescido
como obrigação deste Contrato o aceite, nas mesmas condições contratuais, dos acréscimos ou
supressões, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93. A 15%



CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA FUNASA
4.1. A FUNASA deve cumprir fielmente as condições e exigências contidas neste Contrato, no
Termo de Referência e em especial:

1. Efetuar O pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, após constatado O cumprimento das obrigações da
CONTRATADA;

2. Solicitar á CONTRATADA e a seu preposto, todas as providências necessárias para O
bom desenvolvimento dos trabalhos;

3. Assegurar que O quantitativo de funcionários alocados aos serviços seja O mesmo
contratado;

4. Fiscalizar a execução dos serviços, objeto deste Contrato.

5. ' Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas;

6. Destinar local para guarda dos saneantes domissanitáríos, materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PREÇO
5.1. A Funasa pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços O preço mensal estimado
de R$ 158.322,82 (cento e cinquenta e oito mil trezentos e vinte e dois reais e oitenta e dois
centavos), perfazendo O valor global estimado de R$ 1.899.873,86 (um milhão oitocentos e
noventa e nove mil oitocentos e setenta e três reais e oitenta e seis centavos). Quaisquer tributos
ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, estes serão revisados mediante Termo Aditivo, para mais ou para menos,
confonne O caso.

CLÁUSULA sExTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas com a contratação objeto deste Contrato correrão por conta do PTRES: 064744;
Fonte: 6151000000; Natureza de Despesa: 339037, tendo sido emitida a Nota de Empenho N°:
2014NE800087.

6.2. A despesa para os exercícios subseqüentes será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à contratante pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, até O 10° (décimo) dia útil,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesse período a fase de ateste dela
- a qual conterá o endereço, o CNPJ, O número da Nota de Empenho, os números do Banco, da
Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto deste Contrato, em moeda
corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes
na proposta da empresa e aceitas pela FUNASA.

7.1.1. A CONTRATADA deverá encaminhar à FUNASA, até O 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente à prestação dos serviços, a Nota Fiscal/Fatura com o detalhamento dos serviços
executados e Certidão Negativa de Débito Salarial e Certidões de Infrações Trabalhistas,
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emitidas a cada 90 (noventa) dias, respectivamente pela Seção de Fiscalização do Trabalho e
pela Seção de Multas e Recursos da Delegacia Regional do Trabalho (IN n° 27, de 27.2.2002,
MTE;

I - Comprovação do pagamento da remuneração e contribuição sociais (FGTS e Previdência
Social), correspondente ao mês da última Nota fiscal ou Fatura vencida, compatível com os
empregados vinculados à execução contratual.

II - Comprovação das obrigações trabalhistas à última Nota Fiscal ou Fatura que tenha sido paga
pela Administração.

7.1.2. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a
Fundação Nacional de Saúde, CNPJ n° 26.989.350/0001-16.

7.1.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples, a mesma deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, confonne legislação em vigor.

7.1.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado
pela Funasa, O qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota
Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições
pactuadas.

7.1.4.1 A efetivação do pagamento ficará condicionada à comprovação, por parte da
CONTRATADA, da manutenção de todas as condições habilitatórias exigidas no Edital e da
comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada.

7.1.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e O pagamento ficará pendente até que a
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para a FUNASA.

7.1.6. No caso de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela FUNASA, O
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
referida no item 7.1 até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX/100)
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

7.2. Se O ato que originou O atraso, decorrer da conduta de algum servidor, O mesmo será
responsabilizado administrativamente. fiy
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7.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão
estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a FUNASA
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

I - A

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA

8.1 Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo,
por interesse da Administração, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, observado O limite de
60 (sessenta) meses, confonne disposto no inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93, com suas
posteriores alterações, ficando adstrita à vigência dos respectivos créditos Orçamentários.

8.2 Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
65 da Lei n.° 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos.

I na

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇAO

9.1- O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste Contrato serão exercidos por meio de
um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela FUNASA, aos quais
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando O que for necessário à regularização
das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à
CONTRATADA, conforme determina O art. 67, da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações.

9.1.1. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, a FUNASA reserva-se O direito de, sem que de qualquer fonna restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

9.2. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer
exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto deste Contrato, sem que disso decorra
qualquer ônus extra para a FUNASA, não implicando essa atividade de acompanhamento e
fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e
irrestrita em relação aos serviços contratados, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma
por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução
deste Contrato.

9.2.1. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal deste Contrato serão
encaminhadas à autoridade competente da FUNASA para adoção das medidas convenientes,
consoante disposto no § 2°, do art. 67, da Lei n°. 8.666/93.

9.3. Caberá ao Fiscal deste Contrato além das demais atribuições constantes da Instrução
Normativa n° 2/2008 e alterações:

9.3.1. Solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados que verifiquem se as
contribuições de INSS e FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes, devendo ter no final do
exercício avaliado os extratos de todos os empregados. ,

9.3.1.1. A solicitação poderá ser feita mais de uma vez ao mesmo empregado.

9.4. Comunicar ao Ministério da Previdência Social e à Receita do Brasil qualquer irregularidade
no recolhimento das contribuições previdenciárias.

9.5 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da
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CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

9.6 Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar
O registro de função profissional;

9.7 Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer saneante domissanitário ou
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos
ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades. ~

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar
com a União e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fomecedores da FUNASA, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste
Contrato e demais cominações legais a CONTRATADA que:
a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar O retardamento da execução do objeto;
c) Frustrar ou fi'audar na execução deste Contrato;
d) Reputar-se-ão como inidôneos os atos descritos nos art. 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93;
e) Cometer fraude fiscal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a FUNASA poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. A multa, que é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas da FUNASA, por atraso injustificado na entrega ou execução deste Contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre O valor correspondente à parte inadimplente, até O limite
de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde O primeiro dia de atraso, sobre O valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da FUNASA, quando O atraso ultrapassar
30 (trinta) dias, até O limite de 60 (sessenta) dias, ocasião em que este Contrato será rescindido;

III - 25% (vinte e cinco por cento) em caso de descumprimento total das obrigações contratuais,
com conseqüente rescisão deste Contrato, calculado sobre a parte inadimplente;

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

l0.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que O contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido O prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior;



10.3. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a Administração da Funasa poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Para O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar
este Contrato, a penalidade aplicada será:

10.4.1. Descredenciamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores por prazo não superior a 5
(cinco) anos;

10.4.2. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) calculado sobre O valor da futura contratação;

10.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a CONTRATADA.

10.6. Se O valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da comunicação oficial.

10.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA a
FUNASA, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
65 da Lei n.° 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos.

11.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação
do serviço contratado, tais como tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes
sobre O serviço contratado.

11.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

I I nv .nv

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇAO E RESCISAO DO CONTRATO

12.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências
contratuais, de acordo com O disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores. 1 A  

12.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

III- judicial, nos termos da legislação.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente. /Em

/



12.4. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos, assegurado O
contraditório e a ampla defesa.

12.5. A rescisão de que trata O inciso I do item 12.2 acarreta as conseqüências previstas nos
incisos I a IV do artigo 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas na referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA

13.1. Como garantia de execução deste Contrato, a CONTRATADA apresentou garantia no
valor de R$ 94.993,69 (noventa e quatro mil novecentos e noventa e três reais e sessenta e nove
centavos), correspondente a 5% do valor anual previsto deste Contrato, na modalidade

___ Ç, confonne disposto no §1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93, a qual ficará sob
a responsabilidade da FUNASA.

13.2. A garantia prestada pela CONTRATADA somente será liberada depois de certificado,
pela FUNASA,que o objeto deste Contrato foi totalmente realizado a contento.

13.3. A liberação da garantia será procedida no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento do pedido formulado, por escrito, pela CONTRATADA.

13.4. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução deste
Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO/REEQUILIBRIO
ECONONIMO FINANCEIRO

14. REPACTUAÇÃO/REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
14.1. É admitida repactuação deste Contrato, desde que seja observado O interregno mínimo de 1
(um) ano.
14.1.1. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da
data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir,
admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo detrabalho ou
equivalente vigente à época da apresentação da proposta.
14.2. Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe à CONTRATADA a
demonstração da variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame,
pela Administração, da pertinência das informações prestadas.
14.3. A Administração deve promover pesquisa para verificar a compatibilidade dos preços
repactuados com os praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação
vantajosa.
14.4. A repactuação será realizada por meio de termo aditivo ao Contrato.
14.5. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir do fato
gerador que deu ensejo à última repactuação.
14.6. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a
vigência deste Contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou
com O encerramento deste Contrato.
14.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de
composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença

og



normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for O caso, dos documentos
indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da
planilha a serem alterados.

14.7 .1. Com base em ocorrências registradas durante a execução deste Contrato, poderão ser
negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio doença, licença paternidade, faltas legais,
acidente de trabalho, aviso prévio indenizado e indenização adicional;
14.7 .2. A partir do segundo ano de vigência deste Contrato, este terá O percentual do item “aviso
révio trabalhado” zerado, visto ue esse custo é a o inte rahnente no rimeiro ano.P Cl P 8 8 P

14.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo ou convenção coletiva de trabalho.
14.9. A repactuação somente será concedida de negociação entre as partes, considerando-se:
14.9.1. Os preços praticados no mercado e em outros Contratos da Administração;
14.9.2. As particularidades deste Contrato em vigência;
14.9.3. O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;
14.9.4. A nova planilha com a variação dos custos apresentada;
14.9.5. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, tarifas públicas
ou outros equivalentes;

14.9.6. A disponibilidade orçamentária da FUNASA.
14.9.7 . A repactuação produzirá efeitos financeiros:
14.9.8. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
14.9.9. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou em data anterior à
ocorrência do fato gerador,,exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de
mão de obra em que O próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações
futuras;
14.10. O pagamento retroativo será concedido apenas para os itens que motivaram a
retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
15.1. Este Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de quaisquer das hipóteses
previstas nos Arts. 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93.

15.2. Este Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, por inexecução de quaisquer das obrigações estipuladas na Cláusula
Terceira, sujeitando a CONTRATADA à indenização dos prejuízos que resultarem da
paralisação da execução dos serviços.

15.3. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da FUNASA, em caso de rescisão
administrativa, por qualquer um dos motivos previstos no lnciso I do Art. 79 da Lei n.° 8.666/93.

15.4. Ocorrendo a rescisão unilateral com base nos lncisos X11 a XVII do Art. 78 da Lei n.°
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, serão a esta, assegurados os direitos previstos
no § 20 do Art. 79 da mesma Lei. áñ/



15.5. A falta de cumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição deste Contrato poderá
acarretar a sua rescisão mediante prévio aviso. Contudo a FUNASA poderá rescindir este
Contrato automática e independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

15.5.1. Concordata ou falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA ou
ainda, recuperação judicial e extrajudicial;

l5.5.2. Dissolução da sociedade, e

15.5.3. Inadimplência da CONTRATADA em manter todas as condições de cadastramento e
qualificação exigidas na licitação.

15.6. Poderá, ainda, este Contrato ser rescindido, na forma da Lei, pela ocorrência das demais
situações previstas na Lei n.° 8.666/93.

15.7. Em quaisquer dos casos previstos nesta cláusula, é assegurado à CONTRATADA O
direito ao contraditório e à ampla defesa. ~

I I Iv

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇAO

Incumbirá à FUNASA providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no
Diário Oficial da União, até O quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ Dos CASOS OMISSOS
Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, nos Decretos n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005 e,
subsidiariamente, na Lei n° 8.666/1993, Instruções Normativas ng 02 e 04/2009 com as
alterações inseridas pela IN n° 03/2009.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será O da Justiça
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. E por estarem de pleno acordo, assinam O presente
instrumento contratual em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

ni/
Brasília, Q 9 de janeiro de 2014.mr ~ 1

FLÁVIO MARCOS ~ S S OMES JÚNIOR JOSÉ RAIMU IVEIRA SILVA
Presidente da F I- aem Exercício ócio Gere te
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ANEXO I

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA _
ANVISA

EDITAL N" 01/2013
Resultado Final das Provas Objetivas, Discursivas c Títulos

. 402 - Especialista ein Regulação e Vigilância Sanitária -
Area 2

Candidato Docurneitto Objetiva Disc Titulo Total

37004'-)038R - DANIIÊLLIÊ COSTA SILVEIRA IIISOI99
124,00 60,00 7,50 191,50 .

GERENCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
PRONTEiRAS_E RECINTOSALPANDEOAEOS

COORDENACAO DE VIGILANCIA SANITARIA
DE PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRASNO ESPIRITO SANTO

Il\I'I`RATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 2.›201`.'i - UASG 253013

N" Processo: 2574840731920] 152 . Objeto: Contratação de empresa
para I`oriicciniento de energia elétrica visairdo atender a Sede da
CVPAF-IES. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24", Iiiciso XXII da Lei ii" 8.666 de 21706/1993.. Justificativa: Existe
apciias uma eiitpresa fornecedora de energia elétrica Declaração de
Dispensa em 0710272014. CARLOS ARISTIDES ALVES DOS SAN-
TOS. Coordenador. Ratilicação em 0770272014. CLARA ALCIONE
MARTINS. Pregoeiro. Valor Global: RS 15.400,00. CNPJ CONTRA-
TADA : 28.I52.65lI."0tltI|-71 ESPIRITOSANTO CENTRAIS ELE-
TRICAS SOCIEDADE ANONIMA.

(SIDEC - 07/02/201-1) 253013-36212-20l4NE800002

COORDENAÇÃO DE VIGILANCIA SANITARIA DE
PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS

ALPANOEGADOS EM ALAGOAS
I£X'I`RA'l`O DE CESSÃ(} DE USO N" I/ZIII4

N" Processo: 25765.065564!20l4-79. CNPJ da Cessionária
03.112.386/0012-74: Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos,
Aeroportos, Fronteiras e Recintos All`aridegadosI'AL - da AGENCIA
NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - CVPAFIALIANVI-
SA. CNP.l Cedcirtc: 00.352.294/0020-83. Ccdentc: Empresa Brasileira
de ln|`raestn.itura Aeroportuái'ia - INFRAERO. Objeto: O presente
termo tem por objeto O uso de areas aei'Opoi'tuz'irias. a utilização de
sistema de telecomunicações por linhas fisicas (STLF) e o ressar-
ciinento de despesas decorrentes da ocupação dos espaços fisicos
cedulos à Cessioitária, conI`orme o disposto na legislação cru vigor.
Fundaincnto legal: Lei n. 10.406/02; Resolução ii. Il31'ANAC. de 22
de setcinbro de 2009; Decreto ii. 89.121/83; Portaria n. 623I'GM-4788,
dc 06/ll)/88; Lei n. 9.472 '97 (Lei Geral de Telccoinunicações) e suas
resoluções complementares e. ainda. no que couber a Lei ir. 8.666/93.
e suas alterações. Vigéiicia; 01/03I'2013 a 28702/2018. Valor total
estimado: RS 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) Fonte de
recursos: 6174025305 Naturezas de despesa: 33.90.93. Data dc as-
sitiattirai 01703/2013.

IfÍX'I`RA'I`O DI'-.`. I`)IS1'1`lNSA DE IIICITAÇÃO N" 212014 - Il.~\SG 253019

N" Processo: 2576406556420l479 . Objeto: 'l`eni¬io de Uso de Cessão
de Areas Aei'o|:iortuáreas. Total de Iteiis Licitados: 00001. Funda-
mento Legal: Art. 24". Inciso XXVI da Lei ii" 8.666 de 21/06/1993..
Justilicativaz Regularização do Uso das Areas ocupadas pela CV-
PAI-` AL no Estado de Alagoas. Declaração de Dispensa em
01/11372013. WALDEMAR DANTAS NETO. Pregoeiro. Ratificação
em 01103/2013. MARIA NAZARE ALVES DA SILVA. Coordena-
dora. Valor Global: R5 270.000,00. CNPJ CONTRATADA :
00.352.294›'0020-83 EMPRESA BRASILEIRA DE lNFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA.

ÍSIDEC - (17/02/2111-1] 253019-36212-2l)l4NE800(IlI2

COORDENAÇÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA DE
PORTOS, AEROPORTOS, PRONTEIRASE RECINTOS

ALPANDEGADOS EM GOIAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N” ;'$z"20l-3 - UASG 2530i4

Número do Contrato: 2/2011. N" Processo: 2575675'I58220I064.
INEXIGIBILIDADE N" I/2011. Contratante: AGENCIA NACIO-
NAI- DE VIGILANCIA -SANITARIA. CNPJ Contratado:
3402831600847. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: Prorrogar o prazo contratual por
mais 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sétima do contrato
original. Fuiidamento Legal: Inciso II do Art. 57 da lei ii" 8.666/1993.
Vigéiicia: ll/02i'20l4 a 10/02/2015. Valor Total: R$2.500,00. Data de
Assinatura: 2370172014.

COORDENAÇÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA DEPORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOSALPANDEGADOS - PE
EXTRATO DE CONTRATO N" 1:'20l4 - UASG 253007

N" Processo; 2575764205420l3lS. INEXIGIBILIDADE N" 112014.
Coiitiataiite: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA -SANITA-
RIA. CNPJ Contratado: 1)4l9664S000l0t). Contratado : IMPRENSA
NACIONAL -Objeto: Coiitratação a prcstaç_ãO _de serviços de pu-
blicação no Diário Oficial da UIuãO.de atos O icrais _e demais matérias
de interesse da Coordenação de Vigilancia Saiutaria,POrtOs,AerOpor-
tos ,Fronteiras e Recintos Alfaiidcgados de PE. Fttndamento Legal:
Caput do /\i't\igo 25 da Lei 8. 66/93. Vigência: 03/02/201 a

alor Total: R$5.160,00. ata de Assinatura:
J I4.

(SICON - 07/0232014) 253007-36212-2014NE80000I

COORDENAÇÃO DE VIGILANCIA SANITARIADE PORTOS, AEROPORTOS E PRONTEIMSEM SAO PAULO
It`.X'I`RA'I`() DE (.ÍOl\"I'RA'I'Í} N" 2I'20l4 - IJ/ltSÍ.1 2531128

N" Processo: 25759l0125620l356. PREGAO SISPP N° 18/2013.
Contratante: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA -SANITA-
RIA. CNPJ Contratado: 04854298000l58. Contratado : SETA SER-
VICOS ESPECIAIS LTDA - ME-Objeto: _Pi'estação_ de serviços de
copeira. assistentes administrativos e serviços gerais a serem exc-
eutados de forma continua nas clejiendeneias da C VPAF-SP - AN-
VISA. Fuiidamento Legal: Lei 10 20/02 e Ler 8666/93 . Vigência:
03/02/2014 a 02/02/20 5. Valor Total: R$147.836,76. Data e As-
sinatura: 03/0252014.

(SICON - 07:'02i'20l4l 253028-36212-2014NE800004

I:Í.\í'I'RA'I`O 1.3151 CON`I`RA'I`O 3.«'2lll4 - 1.5 ASI] 2531128

N" Processo: 257S9l0l25ti20l356. PREGAO SISPP N" 18/2013.
Contratante: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA -SANITA-
MA. CNPJ Contratado: l5443314000l36. Contratado : PROSERV
SERVICOS PROFISSIONAIS -EIRELI - ME. Objeto: Prestação de
serviços de cqpeira, assi sterrtcs adnuuistrativos e serviçosvgerais a
serem executa os de forma coirtinua_nas dejiendencias da C AF-SP
- ANVISA. Fundamento Lezglal: Lei 8666 93 e Let 10520/02 . Vi-
gência: 03z*02I'20l4 a 02/02/ 15. Valor Total: R$50.l00,00. Data de
Assinatura: 0370272014.

(SICON - oTIo2.f2oi4)
_iz:x'rRA'rO DE CON'i'RA'I'O Nf» .imita _ UASG zssiizs

N" Processo: 25"/59l0I25620l356. PREGAO SISPP N" 18/2013.
Cotitrataritc: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA -SANITA-
RIA. CNPJ Contratado: 08284452000lS4. Contratado : VENTURINI
CONSULTORIA -TERÇEIRIZACAO E SERVICOS El_RELl -. Ob-
jeto:_ Prestaçãp de serviços de ctàpeira, assistentes admriiistrativos e
serviços gerais a serem executa os de forma continua nas dqjöen-
dencia da CVPAF-SP - ANVISA. Fundamento Legal: Lei 10520 2 e
Lei 8666/93 . Vigência: 03I'02/2014 a 02/027-015. Valor Total:
R$123.499,80. Data de Assiiratura: 03/02/2014.

(SICON - 117/02/2014) 253028-36212-20I4NE800004
-.. n 1

COORDENAÇAO DE VIGILANCIA SANITARIA DE ,
PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRAS NO PARANA

RESLI I..'I`AI)() JIE J'I.II..G AM I&`.N'I`O
PREGAO N" 3/20 I 3

A CVPA F/PR, por intermédio da sua pregoeiradorna público
O Resultado de .luläplmento do PregãOEIetrônIco ii 0372013, empresa
Labor Obras_Ltda PJ: 08.431.911/0001-85. vencedora do item Ole
a empresa Sirena Prcstagzão dc Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda - CNPJ: 10.705,38 /0001-90,vencedora do Item 02.

SANI)I~1A R I:'¿CIII\1A DAR Oz\1Cl`-I

(SIDEC - 07-"02/2014) 253006-36212-20l4NI-1800015

EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS
E BIOTECNOLOGIA

AVISO DE REA,BI1`.R'I`UR_›\. DE PRAZÍO
PREGAO II/2013

Coinunicanios a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo N" 2580000021183/2012, , ëiublicada no D.O.U de
1 I/09/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ontratação de em resa para

a_ prestação dc' Serviço óyel Pessoal (SMP), com ltabilitação de
lui ias e toriicciineiito de chip com tecnologia GSM e ou tecnologia
superior, na modalidade 1Ocal,_roamIng nacional e Internacional e,
pacote de dados (interne_tp_ com Ioriiecimcnlo de gparelhos (tipo smart-
plione), para acesso liabi atado do tipo POS PAG , modo digital, para
atender as necessidades da Empresa Brasileira de I_-lemoderivados _e
Biotecnologia HEMOBRAS. na localidade de Biasilia-DF. Novo Edi-
tal: 10/02/ 014 das 081100 às 121100 e d12h30 às 17h30. Endereóço:
Sen Quadra 06 - Edl`. Super Center Venâncio, 3000 - Salas 605 a 14
- Tone a Asa Plano Piloto - BRASILIA - DFEntrcga das Propostas:
a partir de 2571172013 081100 no site www.coinprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 21/0272014, às 141100 no site www.coni-
prasiret.gov.br.

WILLIAN RAFA.I:`..L DA SILVA
Iircgociro

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
EX'1`RATO DE CONTRATO N" 3121114 - UASG 155000

N" Processo: 25100026|l820l393. PREGAO SISPP N" 30.2013.
Contratante: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -CNPJ Coit-
tratado: 01708458000162. Contratado I VISAO ADMINISTRACAO
E CONSTRUCAO -LTDA. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para execução dos serviços de limpeza, conservação e hi-
gienização, com fomccimento de todo material de lIigiene,Iimpcza c
demais equipametitos. Fundamento Legal; Lei no 10.520, Decreto no
5.450, Lei no 8.666 c Portaria n" 07/2011 - MPOG. Vigâitcia:
lt/02/2014 a 10/02/2015. Valor Total: R$l.899.873,86. Data de As-
sinatura: 29/01/2014.

(SICON - 07/02/2014) 255000-36211-20l4NE.800002

I‹lX'I"R.‹\'l`O DO 10” 'i`1¡1RMO ADITIVO AO 'I"1`\lI`{z\'I O
DE COMPROMISSO N" 02090.18

Conveneiitcs: Fundação Nacional de Saúde, CNP.l: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS. Qttadra 4, Bloco N, 5" andar, Brasilia7DF c a
Secretaria de Estado de Integração Regional, Dcseiivolvimcnto Ur-
bano e Metropolitano - SEIDURB - CNPJ 03.137.985/0001-90 si-
tuado à Av. Seriador Lemos, n" 290, Bairro Umarizal, Belém-PA.
Objeto: Exclusão do Municipio de Faro como lntcrvçniente Executor
do presente Termo de Compromisso. Signatarios: FLAVIO MARCOS
PASSOS GOMES JUNIOR CPF: 767.752.166-53 e LUCIANO LO-
PES DIAS. CPF: 396.I43.0I2-87. Data de assinatura: 04 de I`evereiro
de 2014. Processo n° 25l00.0I8.448i'2008-48

RETI IIICAÇÃO
No Extrato de Contrato N" 64/2013, publicado no D.O. de

3I'l2/2013 , Seção 3, Pág. 300. Onde se lê: Valor' RS 6.870,00, leia-
sc: Valor R$ 82.440,00

(SICON - 07/02/20141 2550011-36211-2Il14NE800002

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Ii¡1I}I`I`.-il.. N" 6, DE 7 DF. FIi`.VIi`.RIiIII-IO DE 2014

P l1OCI.Í§SO SlE`.i..E`I`IVO Sl MPL! FICADO _
I"R()RR{)(IAÇ'AO DO PRAZO PARA APRESEINITAÇAO

E (I1)N'I`Rz'\`1.'z\ÇA O

_ O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
CAO DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere O art. 16 do Estatuto aprovado
pelo Decreto ii" 7.335, publicado no DOU de 20 de outubro de 2010,
stibseqtiente, torna pública a prorrogação do prazo para apresentação
e contratação, 'contido rio item l do Edital de Convocação Ii" 5 -
FUNASA, publicado no Diário Olicial da União do dia 29 de _`|aneii'o
de 2014, para até 1470212014.

.lOSli.l..lAl'i RlIZtlÊ.IRO DA SIL\.-'A

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL No AMAZONAS
Ii`.X'I`RA'l`0 DE C(')N'I`RA`l`O N" 2721114 - IIASG 2550114

N" Processo: 25I2000896620I382. PREGÃO SISPP N" 14-2013.
Contratante: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -CNPJ Con-
tratado: I3I33808000l99. Contratado : F. ARAUJO DE SOUSA -
ME -Objeto: Contratação de pessoa juridica especializada para pres-
tação dos scrviç-os de revitalização da parte elétrica do prédio da
FUNASA tio Amazonas, incluindo a Garagem. Fundamento Legal: lei
8666793 e suas altcraçõesVigêiicia: 07*'02.'20l4 a I0‹'03i'20l4. Valor
Total: R$32.750,00. Data de Assinatura: 0770272014.

(SICON - 0770272014) 255004-36211-20l4NE800002

EXTRATO DE CONTRA'l`O N" 3/201-1 - lJAS(`¡ 255004

N" Processo: 25l20007l0720l376. PREGAO SISPP N" 13.2013.
Contratante: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -CNPJ Coit-
tratado: 154'/2414000190. Contratado : AMAZONAS COMERCIAL
DE PRODUTOS -DESCARTAVEIS LTDA - ME. Objeto: Contra-
tação dc empresa especializada emprojctos de citgenliiuia para cla-
boração do projeto básico de embarcação que se destinará a operar
como uiiidadc Fluvial de Apoio ao Controle da Qualidade da á_gua-
UFCQA. Fundamento Legal: LEI 8666793 E SUAS ALTERAÇOES-
Vigência: 07/0272014 a 07/0272014. Valor Total: R$54.000,00. Data
dc Assinatura: 117702721) 1 -1.

(SICON - 07/02/2014) 255004-36211-20l4NE800002

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL No CEARÁ
EXTRATO DO 8" TERš\-10 Al`)IT1VO A0 TC`./PAC 0815/ti?

Compromitentcs: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ:
26.989.350/0009-73, situada ii Av. Santos Dumont, 1856/1890 - Al-
deota, Fortaleza/CE c a Secretaria do Desenvolvimento Agrário/CE.
CNPJ: 07.954.563/0001-68, situado na Av. Bezerra de Meiiezes, 1820
-São Geraldo. Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Compro-
misso até O dia 24/01/2015. Data de assinatura: 24/01/2014. Sig-
natárjos: GERMANO ROCHA FONTELES, CPF: 114.137.003-49 c
JOSE NELSON MARTINS DE SOUSA. CPF: 228.763.323-53. Pro-

(SICON - 117702/211141 253014-36212-20l4NES00003 (SIDEC - 07/02/2014) 925305-00001-20I3NE000l42 cesso n° 25l00.044.863/2007-76.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico littp:I'I'w\vw.in.gov.bnfauteiiticidade.lrIml. Documento assinado digitalmente conforme MP ng 2.200-2 de 24/03/2001. qui: iliälifllí 11
pelo codigo 0003201402I000l 10 Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.

“_



SERVICO PUBLICOQFEDFRAL
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

N o E A D E E E E E N E o ao _F_¿, 
1 ¿§E': 45%?PAGINA: ›

EMITENTE
CNPJ : 26989350/0001-16 FONE: (61)3314-6272
ENDERECO : SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 04BLOCO "N" QUARTO ANDAR ALA SUL
MUNICIPIO : 9701 - BRASILIA UF: DF CEP: 70070-040

CREDOR : 01708458/0001-62 - VISAO ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA
ENDERECO : 08 LOTE 10 TERREO S/N POLO DE MODAS GUARA II  
MUNICIPIO : 9701 - BRASILIA UF: DF CEP: 71070-400
TAXA CAMBIO:
OBSERVACAO / FINALIDADE
CONTRATO 03/2014, CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS SERVI
COS DE LIMPEZA, CONSERVACAO E HIGIENIZACAO,COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, EPIS
E DEMAIS EQUIPAMENTOS. PERIODO FEV/2014 A DEZ/2014. PROC ORIGEM: 2013PR00030

cLAss z 2 36211 101222115200oo001 064744 6151000000 339037 000000 EAGMDPS
E1Eo z GEDEAL MoDAL1DADE DE L1c1TAcAoz EEEGAo
AME;-,. 1Nc1soz EAocEssoz 25100o26113201393
UF/MUN1c1E1o EENEE1c1ADoz DE /
oA1GEM Do EAEEE1AL z
EEEEEENc1A DA D1sPENsAz NUM. oR1o.z
VALOR EMPENHO : 1.741.551,04 .
UM MILHAO, SETECENTOS E QUARENTA E UM MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS**
E QUATRO CENTAVOS********************AAA**************************************
~k-J‹~¡‹~ku|r~J‹~k-J‹~k-k'k~kvÍ‹**'Jr~k~J‹~k-Jr~k*'J‹*~Jr~J‹*k-k~k~)‹~)‹~kv|‹*'k'Jr~k:|‹~k~Jr**~J‹~J‹~¡‹~kv'‹a|‹~)‹'Jru'c*¡‹~Jr~)‹~¡‹~k***~Jr**-J‹*~Jr***~J‹'Jr~k-k~)‹****'k

*~k~)‹~J‹~J‹*~k~k~Jr~k-k~Jr'J‹vlc**~k~k~k:lr~kvK'~J‹~Jr~Jr~J‹~J‹~Jr*~)‹v'‹~J‹*~k~kir~k**:Jr~Jrv|‹~k*k**v|‹'k'k'k*~Jr~k*****~J‹~k**-k*~J‹~k**~k~Jr~k**~Jr**~k~k

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

ND: 339037 SUBITEM: 02 -LIMPEZA E CONSERVACAO
SEQ.: 1 QUANTIDADE: 1 VALOR UNITARIO: 1.741.551,04

VALOR DO SEQ. : 1.741.551,04

PRESTACAO DE SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO - OUTRAS
IDADES 000024023
tação de empresa especializada, com pessoal próprio e qualificado, para

execução dos serviços de limpeza, conservação e higienização, com fornecimento
de todo material de higiene e limpeza, EPI s e demais equipamentos, para aten

der a Fundação Nacional de Saúde em Brasília DF.

T O T A L : 1.741.551,04f

. \._

________ __ _______ _______ 'TW __ ___ ___
CARLOS LUI B JUNIOR ANTONIO ã'OSO
ORDENADOR GESTOR F A B0 SUBSTITUTO

af 0E;šâ{Ê;EM1ssAo z 16Jan14 NUMERoz 2014NE800087 EsEEc1Ez EMEENEo DE DESPESA ;aA6
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